


JUSTIÇA 

Juizado Informal de Famnia 
Oes Jones F,gueirêdoAlves 

D 
lantedoenslnamenlO de lhenng, 
segundo o qual é da essência do 
direito a wa reallzab1hdade. o 
projeto do novo Código Civil 

comete ao juiz maio, potencial diretivo à sua 
ne<:essària atuação Em um modelo lurid,co 
aberto para consolidar o pnmado do direrto em 
benefic,o da Jusbça como valornleal. ·seollndo 
e inlllrprelandoas sohaiaçõesque a sociedade 
lhe apresenta' e em fa(:j! de novos connitos 
IUdícializados 

É signiRcatlvo apontar, nessa d~etriz. o 
que poder-se-ti denominar de principio 
jud10allsta, propiciando o melhor conllOle dos 
valores sociais no ordenamento jurld1co por 
panedosjuiZes. 

Refiro-me. em pnnclpal exemplo, ao 
que se pode compreender comoa1ud1aal,zaçáo 
das divergências lanuliares epiSClcficas. 

A igualdade plena do homem e da 
mulher e a igualdade at)sofuta dos cônjuges, 
esta úl1ima decorrenlil daquela ambas lnscnlas 
no pergamlnho conshtucional pelos arti9o 5°, 
Inciso I e pelo paragrafo5" do arl. 226 da Carta 
Magna. reúnem marido e mulher, em 
equ,valênaa de papéis 

Decorrente daquela dicção. lindo o 
poder marital, a igualdade panlána quanto a 
direção da sociedade con1ugal, exercida, em 
colaboração, por ambos, sempre no Interesse 
do casal e dos filhos( art. 1567, ProjelOCC )e 
quanto ao poder familiar, durante o casameoto, 
em relação aos filhos ( art 1.631 , Idem ) reina 
do homem a exclusividade de tais exercícios 

Segue-se. dai, o seguinte efe,to de 
resultado • em havendo divergências quanto 
ao exercício colaborahvo da direção da 
soaedade conjugal ou no atinente ao exerciao 
do poder famillar. é assegurado a quarsqullf 
das cón1uges ou dos progenitores recorrer ao 
juiZ para a solução do desacordo, que decidirá 
tendo em conta aqueles Interesses em coo Oito. 

Os paràgralos únicos aos reportados 
díspos111vos ( arts. 1 567 e 1,631 ) expressam 
essa jud1clalização de connilos men()(es na 
Upicidade da competêocra do julzo de família, 
acrescido de novos embates, eliminando-se, a 
tanto. as cléusulas da essencialidade das 

questões e de não se !ratar de matêna 
personallssima, como constantes do texto 
onginal do projeto (art. 1.569 ), a revelar, por 
Isso mesmo. uma nova etapa jud,ciahsta na 
coocref1lude do direltç, 

Em lace dessa Inovação provoca~va 
da junsdiç.!o, e'lldencla-sea necessidade da 
coação de Juizados Informais de Famllla, no 
modelo dos Juizados Espeaa,s tratados pela 
Lei n4 9.099195, figurando como expoente 
defensora desse novo Juizado. a m1nIs1ra 
Fátima Nancy Andnghl, do Superi()( Tribunal 
de Justiça. 

O Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
em recente Resolução den• 150/2001, de 28 
de maio de 2001 , lnsbtulu o Juizado lnfo,malde 
Familia adotando o procedimento condllalóno 
previa, acompanhado de orientação 
ps1coló91ca. em solução de conllltos Jà 
decorrentes da igualdade parltana dos 
oõnjuges. Ê o mais recente e significanvo avanço 
na modernidade dos SeMÇOS judiciários no 
Estado. ao lralO de novos conftilosjudlcializados, 
11revistos. Inclusive, pelo novo Código Civil 
projelado, 

O modelo previsto lnstituclonaua uma 
exltosa experiência là levada a efeito em 
meados de 1999 pelo juiz Alexandre Guedes 
Alcoforado Assunção. da 1'Vara de Fami~a do 
Recife e pela psicóloga Helena Rlberro 
Fernandes, dire1ora do Cen1ro de Apoio 
Psicossoc1al do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco -CAPS • quando estabeleceram 
o Projeto ·eoocalação na Familia', com elevado 
percentual concdiat6no ( superior a 80% ), a 
demonstrar a necessidade do emprego de 
abordagem multldlsclpílar para uma eficiente 
solução dos cooftltos familiares. 

Os processos daquela Vara de Familia 
foram destinados de ,mediato ao exercloo do 
art. 125. NdoCódigode ProcessoC1vil,coma 
pronta Intervenção de técnicos do CAPS, 
executores de trabalho de senslbllizaç.,o junlO 
às partes, antecedendo a sessão judlcial 
concillatóna A expe<lência evldellciou dever 
ser exercida a Jurisdição na ârea de tamma 
valorizando-se a auto-composição dos Mig,os. 
As soluções consensualS melhor preservam a 
dignidade das pessoas envolvidas em 
contendas conjugais. 

Doutra banda a assistência e 
onentação psicológica às partes e tef(:j!~OS, 
notadamente os filhos. envotvldos em colisão 

de interesses, revetou imperal!Va a abordagem 
1 interdisciplinar ) dos conflitos já na sua fase 
1n1oal. antes mesmo que se tomem processos 
JUÓIClalS. 

Assim, a cnação do Juizado Informal 
de Familia, aprofunda a experiêoc,a p,onelra e 
a toma permanente. 

Oportunizada como medida lolclal, a 
remessa de todos os feitos doravante 
distnbuldos perante os julzos de família, a esse 
novo serviço Judlc1áno, onde serão eles 
trabalhados em r.r.e anle<:edente à própria 
foonação da relação processual hâ um LMlente 
ganho de d,gmficação humana, no contexto 
dramábco das dlSSGnsõeS COfl!uga,s. 

O elevado empenho técnico e 
qualllicado dos proflSSionais envolvidos ( jutzes, 
servidores. psicólogos . assistentes sociais. 
estagiâríos e voluntários ) permitirá que os 
próprios divergentes conduzam com elevada 
respoosabltidade e coosciéncla critica de suas 
lncompatlblbdades e oposiçáo de Idéias, a 
superação das dificuldades e antagonismos e 
obtenham a resposta concil1at6na e adequada 
àssuasdiscordanoas Pela d,gnldadeda !anula 

DesembJ,gooor do T n/Ju11al de Justiça da 

fslodo de Pcmnml>uco. 


